
à  SÁBADO, 26 DE MAIO DE 2018

 LÍVIA CALDEIRA

livia@oextra.net

à  SENSAÇÕES INFINITAS EM UM VOO DE BALÃO

No último final de 
semana balões 
de todas as cores 
e formatos pinta-

ram o céu de Fernandópolis. 
Moradores de diversas zo-
nas do município puderam 
ver e acompanhar o Festival 
de Balonismo. A competição 
reuniu os melhores do Brasil 
no esporte e trouxe para a ci-
dade Marcos Antonio Boni-
mcontro, considerado o me-
lhor construtor de balões do 
Brasil. Além de físico, piloto 
e diretor de provas, ele fabri-
ca balões dos mais diferen-
tes formatos, como o da Gali-
nha Pintadinha, que “roubou 
a cena” durante os dias do 
evento. Referência interna-
cional na fabricação da aero-
nave, é ele quem faz grande 
parte dos balões que partici-
pam todos os anos do Festi-
val de Albuquerque, evento 
mais tradicional do balonis-
mo mundial. Em entrevista 
ao “O Extra.net”, ele fala so-
bre a questão da segurança 
do balão e a sua paixão pelo 
“fantástico esporte que per-
mite a contemplação de um 
vasto panorama de 360°, ao 
sabor do vento”. 

O EXTRA: Qual a relação 
entre física e balonismo?

Bonimcontro: Balão é físi-
ca pura. É basicamente Ar-
quimedes, lei do empuxo. 
Conhecimentos em física são 
essenciais para compreender 
de forma complexa o funcio-
namento de um balão. 

O EXTRA: Voar de balão e 
praticar o esporte é seguro?  

Bonimcontro: Sem dúvi-
das! Existem vários fatores 
que influenciam na segu-
rança do voo. Não somen-
te a construção do balão é 
importante, mas os mate-
riais usados também é um 
fator chave. Entre nós, pi-
lotos, costumamos brincar 

Ele constrói grande parte das aeronaves que participam das principais competições mundiais da modalidade

que “balão é a prova de idio-
ta”. A pessoa pode fazer tu-
do errado e, mesmo assim, 
ainda voará em segurança. 
Os materiais que utilizamos 
extrapolam muito o nível de 
coeficiente de segurança ae-
ronáutico. Para exemplificar 
o que estou dizendo: quan-
do construímos um balão, na 
pior das hipóteses, ele terá 
doze gomos, cada fita des-
sa resiste a 600 kg. Em bai-
xo estarão pendurados cer-
ca de 700g. Pode-se dizer 
que apenas uma dessas fi-
tas já seria quase suficien-
te para segurar o peso todo. 
A vida útil do material tam-

bém é longa e os balões mo-
dernos, da década de 50 pra 
cá, são trabalhados com co-
eficiente de segurança mui-
to alto, o que torna a aerona-
ve muito segura. 

O EXTRA: Quais os fato-
res que podem causar um 
acidente com balão? 

Bonimcontro: Quando 
ouvimos falar em acidentes 
com balões, é preciso deixar 
claro que não é com o balão 
o acidente, é com o piloto. 
Não existe falha mecânica, 
a concepção estrutural não 
permite. Quando ocorre um 
acidente, em 100% dos casos 
trata-se de falha humana: ou 
piloto voou baixo em uma zo-
na com fios de alta tensão, 
ou piloto não viu o balão que 
estava voando em cima de-
le e ocasionou a colisão, co-
mo aconteceu na Capadócia. 
Neste caso, de 23 pessoas 
que estavam a bordo, mor-
reram 3 idosos. Se o mesmo 
acidente tivesse acontecido 
com um avião, todos prova-
velmente teriam morrido. E 
reitero que, mesmo assim, é 
raro acontecer um acidente.  

O sistema de gás propa-
no serve pra fazer com que 
o balão suba. Alguns raros 
acidentes foram com gás, de-
vido a falta de manutenção. 
Se o piloto trabalha com um 
equipamento fora do prazo 
de validade, não podemos 
dizer que é falha mecânica. 
Se houver manutenção, e o 

piloto for responsável, nun-
ca teremos um acidente com 
balão. Não existe registro de 
balões que rasgaram e caí-
ram, por exemplo. 

O EXTRA: Temos balões 
“made in Brazil” no mun-
do todo?

Bonimcontro: Sim, já cons-
trui balões de forma para 
outros países além do Bra-
sil. Para o Canadá, Estados 
Unidos... os que mais expor-
to são os de forma. A Gali-
nha Pintadinha que trouxe-
mos em Fernandópolis foi eu 
que fabriquei. E quem voou 
com ela pela primeira vez 
também fui eu. 

O EXTRA: Há quantos 
anos você participa do Fes-
tival de Albuquerque?

Bonimcontro: Todos os 
anos vou para Albuquerque, 
Novo México, EUA, e parti-
cipo da competição como 
construtor e como piloto. Vou 
para lá desde 99. Trata-se de 
um festival no qual são reali-
zadas dois tipos de competi-
ção. Na categoria balões de 
forma, são cerca de 100 aero-
naves participando. Já hou-
ve anos em que desses 100 
balões de formas do festival, 
25 tinham sido construídos 
por mim. O Brasil é uma im-
portante referência na área. 
Já ganhei a competição du-
as vezes, inclusive. 

O EXTRA: Temos atual-
mente bons pilotos brasi-
leiros representando o país 

nas competições mundiais?
Bonimcontro: Os brasi-

leiros são muito bons no es-
porte. Sempre ficamos entre 
os 20 primeiros colocados, 
mas o grande problema são 
os americanos, japoneses e 
alemães. Eles não são fortes. 
Nas provas em que o piloto 
tem que chegar ao alvo, por 
exemplo, os brasileiros são 
muito melhores. Mas a ques-
tão é a tecnologia. 

A competição de balão já 
foi algo muito mais “românti-
co”. Cheiro, faro, intuição, pi-
loto... Hoje em dia usam pro-
gramas de computador para 
tudo, a tecnologia faz tudo, o 
piloto quase não precisa fa-
zer nada. Duvido que sem 
o uso da tecnologia os pi-
lotos desses países seriam 
tão bons quanto nós. Nunca 
participei de um mundial por 
causa disso. Eu não vou par-

ticipar de uma competição 
voando “no braço” igual um 
louco, com GPS, mapa, usan-
do a minha experiência, en-
quanto os meus adversários 
farão uso das melhores tec-
nologias. Afinal, sou eu que 
piloto o balão ou o computa-
dor? 

O EXTRA: Atualmente, 
você é mais construtor de 
balão ou piloto?

Bonimcontro: Hoje em dia 
estou me dedicando somen-
te a fabricação. Mas minha 
grande paixão é voar, não 
tem coisa melhor no mundo. 
Espero que sejam encontra-
dos outros talentos da nova 
geração para que tenhamos 
logo novos construtores de 
balão. Quero me aposentar 
e ter um substituto que con-
tinue representando o Brasil, 
assim poderei voltar a voar 
novamente. 

Referência mundial como construtor de 
balões, Marcos Antonio Bonimcontro 
fala sobre a sua paixão pelo balonismo 

Bonimcontro durante competição do Festival de Albuquerque
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CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 325 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 33 MIL +  TRANSF.  DIV.

3º TERMO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 051/2018
PROCESSO Nº 090/18

Fica alterado o item 1.6.1 do edital.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
As redações corrigidas encontram-se à disposição no site do Município 

de Fernandópolis, no endereço eletrônico www.fernandopolis.sp.gov.br.
Fernandópolis, 25 de maio de 2018.

Carlos Alberto Buosi
Gerente de Assessoramento e Consultoria

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 367/2018.             

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-
POLIS.

PROCESSO Nº. 094/2017
CONTRATADO: RIOPEL RIO PRETO DISTRIBUIDORA DE PA-

PEIS - EIRELI - ME
VALOR: R$8.485,30		  ASSINATURA: 16/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE PARA DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, ADQUIRIDOS DENTRO DA VI-
GÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTREGAS 
DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A SO-
LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE.” PREGÃO Nº. 
037/2017 / ATA Nº. 057/2017

Fernandópolis-SP, 25 de maio de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 392/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 094/2018.	
Contratado: CECOP CENTRAL DE CÓPIAS E PAPELARIA LTDA 

ME 
VALOR: R$ 21.605,00		  ASSINATURA: 23/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A SER UTILIZADO 

NAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO, ADQUIRIDOS DEN-
TRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS 
ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE.” 
PREGÃO Nº 037/2018. ATA Nº 053/18.

Fernandópolis-SP, 25 de maio de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 397/2018.             

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓ-
POLIS.

PROCESSO Nº. 094/2017
CONTRATADO: RIOPEL RIO PRETO DISTRIBUIDORA DE PA-

PEIS - EIRELI - ME
VALOR: R$ 56.835,50 		     ASSINATURA:23/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A SER UTILIZADO 

PELAS UNIDADES MUNICIPAIS DE ENSINO, ADQUIRIDOS DEN-
TRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS 
ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS 
APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE”. 
PREGÃO Nº. 037/2017,  ATA Nº. 057/2017.

Fernandópolis-SP, 25 de maio de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 370/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 094/2018.	
Contratado: CECOP CENTRAL DE CÓPIAS E PAPELARIA LTDA 

ME 
VALOR: R$ 6.407,00		  ASSINATURA: 16/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA 

A SEC. MUN. DE GESTÃO, ADQUIRIDOS DENTRO DA VIGÊN-
CIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. AS ENTREGAS 
DEVERÃO SER FEITAS DENTRO DE 10 (DEZ) DIAS APÓS A SO-
LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE”. PREGÃO Nº. 
037/2018. ATA Nº 053/18.

Fernandópolis-SP, 25 de maio de 2018.
RAFAEL VIEIRA MENEZES

GERENTE DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

“PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 056/2018
PROCESSO Nº 109/2018

DATA DE REALIZAÇÃO: 12 de junho de 2018.
HORÁRIO: 14:00h (catorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, Fernan-

dópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “ELABORAÇÃO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMI-
TEX PARA ATENDER VÁRIAS SECRETARIAS DESTA MUNICI-
PALIDADE, COM PREVISÃO DE CONSUMO NO DECORRER DE 
12 (DOZE) MESES”, classificada em item, conforme especificações e 
quantidades constantes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 056/2018.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e Decreto 
Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIAMENTO, 
a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE OS REQUI-
SITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PROPOSTA e o ENVELO-
PE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, serão recebidos na Sala de 
Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada na Rua 
Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo, durante a 
Sessão Pública de Processamento do Pregão nº 056/2018, iniciando-se 
às 14:00h. do dia 12 de junho de 2018.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO: 
Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, localizada 
na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos possa 
interessar junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de Segun-
da-Feira a Sexta-Feira, no horário das 08:00h às 17:00h, no endereço 
acima indicado, mediante identificação, endereço, número de telefone, 
fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, pelo website: www.
fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 25 de maio de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 398/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 179/2017.	
Contratado: VIRGINIO & FILHOS LTDA ME DA.
VALOR: R$ 3.824,66		  ASSINATURA: 23/05/2018.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA USO EM REPAROS E CONSTRUÇÃO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E EDUCAÇÃO, ADQUIRIDOS DEN-
TRO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
AS ENTREGAS DEVERÃO SER FEITAS EM ATÉ DE 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPE-
TENTE”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 117/2017. MOD. PREGÃO 
Nº. 081/2017.

Fernandópolis-SP, 25 de maio de 2018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS     
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 399/2018.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 133/2017.	
Contratado: CLAUDENIR LOZANO GARCIA.
VALOR: R$ 4.940,00                        ASSINATURA: 23/05/2018.
OBJETO: “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS DE BORRA-

CHARIA NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBA-
NISMO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADAS PARCELADAMEN-
TE EM ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO 
OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS”. ATA Nº 074/17.  PREGÃO 056/2017.

Fernandópolis-SP, 25 de maio de 2018.
CECILIA AZADINHO MIRANDA
DIRETORA DE SUPRIMENTOS

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

 

 

AVISO DE ADITIVO

CONVITE Nº 008/2017 (Processo nº 013/2017).

OBJETO: ADITIVO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

PARA DIVERSOS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE. 1. Autorização: Por r. 

despacho de fls., data de 17/05/2018 foi autorizado aditivo de acréscimo de R$ 

16.215,95 (dezesseis mil duzentos e quinze reais e noventa e cinco centavos),

para fornecimento de material de escritório para diversos setores desta 

municipalidade, nas mesmas condições de aquisição e preço praticado pelo 

fornecedor PAPELARIA E LIVRARIA BOM JESUS LTDA, de Fernandópolis –

SP. 2. Termo Aditivo: em 21/05/2018 foi lavrado aditivo de acréscimo no valor de 

R$ 16.215,95 (dezesseis mil duzentos e quinze reais e noventa e cinco 

centavos), referente a fornecimento de material de escritório para diversos 

setores desta municipalidade.  NADA MAIS. Macedônia, 25 de Maio de 2018.

Lucilene Cabreira Garcia Marsola – Prefeita Municipal. 
 

 

 

 

ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO

Pregão 015/2017 (Processo nº 048/2017), Contrato nº 078/2017, Termo Aditivo 
nº 002/2018. Contratante: Município de Macedônia (Prefeitura Municipal), 

Contratado: Auto Posto Stefani LTDA – EPP. OBJETO: Aditivo de Reajuste de 

Preços de Fornecimento de combustíveis para diversos setores desta 

Municipalidade conforme especificações constantes em anexo II. Valor: 

Gasolina de R$ 3,66 (três reais e sessenta e seis centavos) para R$ 3,84 (três 

reais e oitenta e quatro centavos) por litro. Fundamento Legal: Lei Federal n.º 

8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, Artigo 61, parágrafo único, e pela Lei 

9.648/98. NADA MAIS. Macedônia, 25/05/2018. Lucilene Cabreira Garcia 

Marsola - Prefeita Municipal. 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

 

 

AVISO DE CLAS./HOM./ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018 (Processo nº 021/2018). 
OBJETO: Recapeamento Asfáltico (CBUQ) e Sinalização Viária em diversas 
ruas do Município de Macedônia - cf. Convênio com a Secretária de Estado da 
Casa Civil e especificações no anexo I, Classifica, HOMOLOGA E ADJUDICA 
em favor da empresa NOROMIX CONCRETO S/A, CNPJ. 10.558.895/0001-38, 
com sede à Rodovia Péricles Belini, s/nº, Km 121,7 – Zona Rural, no Município 
de Votuporanga – SP, com o valor global de R$ 108.036,88 (cento e oito mil
trinta e seis reais e oitenta e oito centavos) o objeto licitado, Macedônia, 25 de 
Maio de 2018. Lucilene Cabreira Garcia Marsola, Prefeita Municipal.
 

 
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.
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NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter encon-

trado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifica-os de 
que foram autuados e multados em razão de infração praticada por ação 
ou omissão:
•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Jose Nogueira Filho, nº, 

quadra 2o, lote 24-B, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2635200, ref..not: 30419/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Delpho Buffalo, nº 0, quadra 
36, lote 11, Bairro Resid.Mario Benez , inscrição municipal 3079100, 
ref..not.31295/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Nogueira Barbosa, nº 
0, quadra 1s, lote 06, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2589100, ref..not 30813/2018

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Nogueira, nº 0, 
quadra 1s, lote 07, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2589200, ref..not 30814/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio Nogueira Barbosa, nº 
0, quadra 1S, lote 08, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2589300, ref..not 30815/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Gonçalves, nº 0, 
quadra 1S, lote 32, Bairro Parque Universitária, inscrição municipal  
2588000, ref..not 30811/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Francisco Fallara, nº 0, 
quadra 2F, lote 8, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2611700, ref..not 30389/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Roque Cebin, nº 0, quadra 
06, lote 14, Bairro Jardim Vitoria, inscrição municipal 3156100, ref..
not 31535/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Durvalino Bonfim, nº 0, 
quadra 01, lote 19, Bairro Jardim Vitoria, inscrição municipal 3141400, 
ref..not 31452/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua João, nº 0, quadra 10, lote 
19, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1950700, ref.. not 
30985/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Das Coleirinhas, nº 0, quadra 
53, lote 01, Bairro Jardim Araguaia, inscrição municipal 1645100, ref..
not 31690/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 3100800, nº 0, quadra 47, 
lote 12, Bairro Resid.Mario Benez, inscrição municipal 3100800, ref..
not 31375/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Antonio de Almeida, nº 0, 
quadra 03, lote 13, Bairro Jardim Santa Adélia, inscrição municipal 
3274200, ref..not 31403/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Maria Teresa Stagliano 
de Genova, nº 0, quadra 04, lote 21, Bairro Jardim Vitoria, inscrição 
municipal 3151400, ref..not 31494/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida dos Arnaldos, nº 0, quadra 
2q, lote 17, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 2640600, 
ref..AI.nº 206/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Argemiro Feltrin, nº 0, quadra 
3B, lote p/18-19/B, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2643600, ref..AI.nº 207/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Mauro Bortolozo, nº 0, 
quadra 2D, lote 19, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2603100, ref..AI.nº 205/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 03, lote  
p/17, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1938100, ref..
AI.nº227/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 10, lote 
07, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1949300, ref..
AI.nº.256/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Nelson P.de Souza Gomes, 
nº 0, quadra 03, lote p/10, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 
1937700, ref..AI.nº 226.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Ermando Guimarães, 
nº0, quadra 10, lote 12, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 
1949800, ref..AI.nº.260/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua  Maria Piacentti Ruiz, nº 
0, quadra 60, lote 5/8A, Bairro resid. Por do Sol, inscrição municipal 
1257400, ref..AI.nº.280/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Jesus Torrecilha, nº 
0, quadra 18, lote 15, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 
1966500, ref..AI.nº.246/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Kelei Cristina de Mathias 
Almeida, 55, quadra 06, lote 27, Bairro, inscrição municipal 3522400, 
ref..AI.nº.214/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel  Martins, nº 0, quadra 
08, lote 14 , Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1946300, ref..

AI.nº.231/2018.
•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Joaquim Bernardino da 

Silva Pereira, nº 91, quadra 07, lote p k, Bairro Brasilandia, inscrição 
municipal 568100, ref..AI.nº.219/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 10, lote 
09, Bairro jardim Ipanema, inscrição municipal 1949500, ref..
AI.nº.262/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 10, lote 
08, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1949400, ref..
AI.nº.261/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Martins, nº 0, quadra 
10, lote 21, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1950500, ref..
AI.nº.255/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Professor Rui Ribeiro Franco, 
nº 0, quadra 11, lote 02, Bairro Antonia Franco, inscrição municipal 
2892700, ref..AIR.nº.003/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Mario Satori, nº 0, quadra 09, 
lote 08, Bairro Resid. Santa Filomena, inscrição municipal 2787600, 
ref..AIR.nº.008/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Rafael Chiarello, nº 0, quadra 
03, lote 02, Bairro Hilda Helena, inscrição municipal 2715400, ref..
AIR.nº.017/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Tem.Coronel Antonio Car-
los Martins, nº 0, quadra 01, lote 01, Bairro Jardim Vitoria, inscrição 
municipal 3139600, ref..AIR.nº.006/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Avenida Rosalvo Aderaldo, nº 0, 
quadra 15, lote 02, Bairro Resid. Santo Afonso, inscrição municipal 
2873200, ref..AIR.nº.023/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua São Lucas, nº 350, quadra 06, 
lote 01, Bairro Residencial Mathias I, inscrição municipal 3519800, 
ref..AI nª215/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua São Lucas, nº 320, quadra 06, 
lote 30, Bairro Residencial Mathias I, inscrição municipal 3522700, 
ref..AL nº213/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Cerqueira Cezar, nº 797, qua-
dra 03, lote 38, Bairro Jardim Primavera, inscrição municipal 727200, 
ref..AI nª218/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Gonçalves, nº, quadra 
2L, lote 07, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 2628100, 
ref..AIR Nª014/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Argemiro Feltrin, nº 0, qua-
dra 3B, lote p/18-9, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2643600, ref..AIR Nª 018/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Euclides ir Belantani, nº 0, 
quadra 3h, lote 12, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2659600, ref..AIR Nª 015/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Catarina Capusso Lemos, 
nº 0, quadra E, lote 02, Bairro Santa Barbara, inscrição municipal 
2829100, ref..AIR nº024/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Jorge de Carvalho, nº 0, 
quadra 3I, lote 09, Bairro  Parque Universitário, inscrição municipal 
2663000,ref.. AIR nº016/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Ernecio Bignadi, nº 16, 
quadra 3A, lote 01-B, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2642705, ref..AIR nº019/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Ernecio Bignadi, nº 16, qua-
dra 3A, lote 01-B , Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2642705, ref..AIR nº 020/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Luiz Belati, nº 0, quadra Z, 
lote 02, Bairro Jardim Morada do Sol, inscrição municipal 2773800, 
ref..not nº 30651/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na  Travessa B, nº 0, quadra 31, 
lote 11, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1990600, ref..
AI nº244/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Nady Toril,nº0, quadra 14, 
lote 04, Bairro Mario Benez, inscrição municipal 3032700, ref..AI nº 
266/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Augusto Frnchetto, nº 0, 
quadra 45, lote 12, Bairro Residencial Mario Benez, inscrição muni-
cipal 309800, ref..AI nº 33/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Derso Martin, nº 0, quadra 
09, lote 01, Bairro Alto das Paineiras, inscrição municipal 2492800, 
ref..AIR nº32/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Manoel Martins, nº 0, quadra 
08, lote 11, Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1946600, ref..
AI 237/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 08, lote 
02 , Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1944700, ref..AI 
238/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua 02, nº 0, quadra 08, lote 
01 , Bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1944600, ref..AI 
236/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Travessa Fasolo, nº 0, quadra 11, 

lote 19-20, Bairro Vila Ubirajara, inscrição municipal 1884800, ref..
AI nº212/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Guilherme Cecchini, nº 0, 
quadra 05, lote 02 , Bairro Mario Benez, inscrição municipal 3027600, 
ref..not 31219/2018.

•	 Proprietário do imóvel localizado na Rua Orlando Doreto, nº 0, quadra 
2p, lote 27, Bairro Parque Universitário, inscrição municipal 2638000, 
ref..not 30429/2018.

Fernandópolis, 25 de maio de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: Dias 26, 29 e 30 de Maio de 2018.

1ª publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2.018 - EDITAL Nº 006/2.018
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP,  FAZ SA-

BER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que se acha aberta TOMADA DE PREÇOS pelo critério de 
menor preço global, para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e serviços de mão de obra para reparos no Trator 
TS 6020 nº 424 da Patrulha Agrícola – Secretaria Municipal da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento. ABERTURA às 09:30 horas do dia 
14 (catorze) de junho de 2018. O EDITAL COMPLETO e maiores in-
formações serão fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Bahia, n.º 1.264 - Centro, em horários de expediente, ou pelo 
telefone 17-3465-0150. 

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal.
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Pelo presente termo, à vista do julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 17.484 de 09 de 
março de 2.017, relativo ao Processo nº 001/18, Tomada de Preços nº 
001/2.018,  para contratação de empresa especializada para execução da 
reforma e adequação de acessibilidade da piscina e sua área em sua sede, 
na Rua dos Eucaliptos, nº 271, Jardim Araguaia, Fernandópolis, Estado 
de São Paulo, com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
Memorial Descritivo, Orçamento, Memória de Cálculo, Cronograma 
Físico-Financeiro Individual/Global e Projetos. (Transferências e Con-
vênio Estadual nº 642/2017, Processo nº 001/2015/003596/2017 firmado 
com a Secretaria de Estado da Saúde),   ADJUDICO o objeto da TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 001/2.017, em favor da empresa:-PEDREIROS, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-EPP..R$ 186.020,37

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018
FRANCISCO JOSÉ GOUVEIA

PRESIDENTE DA APAE DE FERNANDÓPOLIS
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 382/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Vanessa Aparecida Tiossi - EPP.
VALOR: 2.040,76         		           ASSINATURA: 18/05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de peças para conserto do veículo Micro-Ônibus nº 443 – Placas – EHE 
6075 da Secretaria Municipal de Educação. MODALIDADE: Convite 
nº 007/2018.

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.
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Justificam-se despesa com: Publicações de editais da municipalidade. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como 
dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem 
cronológica. 

Fernandópolis, 25 de Maio de 2018.  
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Imprensa Oficial do 
Estado S/A 3652/06 Fatura 1238533 R$ 322,66 

 

Justificam-se despesa com: Publicações de editais da municipalidade. Tendo em vista a dificuldade 
encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

 

Fernandópolis, 25 de Maio de 2018.  Sebastião Carlos Besteti – Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 383/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Venturini & Alves Com. De Auto Peças Ltda - EPP
VALOR: 1.867,00         		           ASSINATURA: 18/05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de peças para conserto do veículo Micro-Ônibus nº 443 – Placas – EHE 
6075 e Micro-Ônibus nº  176 – Placas DMN 3374 da Secretaria Municipal 
de Educação. MODALIDADE: Convite nº  007/2018.

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 389/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Mecânica  Diesel Nossa Senhora Aparecida  Ltda 

- ME.
VALOR: 9.994,00         		           ASSINATURA: 18/05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de peças e serviços de mão de obra para reparos no  Micro-Ônibus nº 
114 – Placas – BPZ 5709  da Secretaria Municipal de Educação. MO-
DALIDADE: Convite nº 009/2018.

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos                                                  
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 037/2017.

PROCESSO Nº 094/2017.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE ESCRITÓRIO A SEREM UTILIZADOS EM VÁRIAS SECRETA-
RIAS DESTA MUNICIPALIDADE, COM PREVISÃO DE CONSU-
MO NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, provenientes da Ata 
de Registro de Preços nº 050/2017 da empresa vencedora AQUARIUS 
MAGAZINE FERNANDÓPOLIS LTDA - ME, da Ata de Registro de 
Preços nº 051/2017 da empresa vencedora BALIPA PAPELARIA E 
PRESENTES LTDA EPP, da Ata de Registro de Preços nº 052/2017 
da empresa vencedora DGI COMERCIO DE PAPELARIA LTDA- 
ME, da Ata de Registro de Preços nº 053/2017 da empresa vencedora 
CECOP CENTRAL DE CÓPIAS E PAPELARIA LTDA ME, da Ata 
de Registro de Preços nº 054/2017 da empresa vencedora TECMAT 
DISTRIBUIDORA COMERCIAL E EMPR. EIRELI ME, da Ata de 
Registro de Preços nº 055/2017 da empresa vencedora LARBAK SO-
LUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA ME, da Ata de Registro de Preços 
nº 056/2017 da empresa vencedora SIGMA DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS DE ESCRITÓRIO EIRELI EPP, da Ata de Registro de 
Preços nº 057/2017 da empresa vencedora RIOPEL RIO PRETO DIS-
TRIBUIDORA DE PAPEIS - EIRELI – ME, cujas vigências expiraram-
-se em 24 de maio de 2018.

Fernandópolis-SP, 25 de maio de 2018.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, 
ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 025/2018
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, 

ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo Dispensa de Licitação de n.º 
025/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que surta os seus efeitos 
jurídicos e legais, para a contratação da empresa GENIUS PRODUÇÕES 
E EVENTOS VOTUPORANGA LTDA - ME, no valor de R$ 2.490,00 
(dois mil e quatrocentos e noventa reais), para aquisição de locação de 
sonorização para serem usados no dia 02/06/2018 pelo Circuito Cultural 
Paulista em Tributo a João Gilberto, nos presentes autos deste procedi-
mento, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

Fernandópolis/SP., 23 de maio de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 390/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Azadiesel – Eletro Diesel Fernandópolis Ltda - EPP.
VALOR: 7.267,00         		           ASSINATURA: 18/05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de peças e serviços de mão de obra para reparos no  Micro-Ônibus nº 
142 – Placas – CMW 0073 da Secretaria Municipal de Educação. MO-
DALIDADE: Convite nº 009/2018.

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos     
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 391/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Oficina Mecânica  Só Pesados Ltda - ME.
VALOR: 7.150,00         		           ASSINATURA: 18/05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de peças e serviços de mão de obra para reparos no  Micro-Ônibus nº 
453 – Placas – FQE 6066 da Secretaria Municipal de Educação. MO-
DALIDADE: Convite nº 009/2018.

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Enti-
dades Empresariais com sede neste Município, nos termos do artigo 
2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 13.200,00 
Treze mil e duzentos reais) relativos ao FNS – Saúde Bucal – SB, dis-
tribuídos dia 24/05/2018 2) R$ 18.957,52 (Dezoito mil e novecentos 
e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos) relativos ao SNA 
– Simples Nacional,  distribuídos dia 25/05/2018 Fernandópolis, 25 
de Maio de 2018.

Atenciosamente,
Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 384/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Oficina Mecânica  Só Pesados Ltda - ME
VALOR: 1.690,00         		           ASSINATURA: 18/05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de peças para conserto do veículo Micro-Ônibus nº 443 – Placas – EHE 
6075 e Micro-Ônibus nº  176 – Placas DMN 3374 da Secretaria Municipal 
de Educação. MODALIDADE: Convite nº  007/2018.

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 385/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Francieli Cristina de Jesus Rocha - ME.
VALOR: 1.334,00         		           ASSINATURA: 18/05/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

peças e serviços de mão de obra para conserto do veículo Micro-Ônibus 
nº 443 – Placas – EHE 6075 da Secretaria Municipal de Educação. MO-
DALIDADE: Convite nº 007/2018.

Fernandópolis-SP., 25 de maio de 2.018.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES - 

Gerente de Suprimentos                                                         
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
DE PREGÃO PRESENCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE RETIFICA 
A DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA do edital 
do PREGÃO PRESENCIAL, sob o nº. 021/2018, publicado no jornal 
“O Extra” no dia 24/05/2018 e no “Diário Oficial do Estado” no dia 
25/05/2018. 

- DATA DA SESSÃO
Onde se lê: “O encerramento para entrega das propostas dar-se-á 

no dia 07 de maio de 2018, às 14:00 horas e abertura dos envelopes 
no dia 07 de maio de 2018 às 14:00 horas.” leia-se: “O encerramento 
para entrega das propostas dar-se-á no dia 07 de junho de 2018, às 
14:00 horas e abertura dos envelopes no dia 07 de junho de 2018 às 
14:00 horas.”

Guarani D’Oeste, 25 de maio de 2018.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pela Lei 8883/94)

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de 
Extrato de Contrato (RESUMO) ou dele conhecimento tiverem, que processou-
se pela Prefeitura Municipal de MACEDÔNIA uma licitação na modalidade de
Inexigibilidade sob o n.º 002/2018 (Processo n.º 004/2018) e que, após a devida 
homologação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:
INEXIGIBILIDADE N.° 002/2018 - PROCESSO N.º 004/2018.
EXTRATO DO CONTRATO N.º 027/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA. 
CONTRATADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL – SISTEMA 
PUBNET.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 03 de Maio de 2018. 

Macedônia, 10 de Maio de 2018.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA 
Prefeita Municipal
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LEI Nº 4.745 – DE 25 DE MAIO DE 2018
(Dispõe sobre desafetações de áreas públicas de suas destinações ori-

ginárias para o prolongamento de via pública e dá outras providências).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-

NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Ficam desafetadas de suas destinações originárias, as seguintes 
áreas de terras de propriedade da Prefeitura Municipal de Fernandópolis: 

I - ÁREA INSTITUCIONAL - PARTE “B”: Um Terreno situado na 
Avenida Afonso Cáfaro denominado de Área Institucional  - Parte “B” do 
Conjunto Habitacional Bernardo Pessuto, desta cidade com as seguintes 
medidas e confrontações: inicia-se na confrontação do mesmo com a Área 
Verde do Conjunto Habitacional Bernardo Pessuto; dai segue confron-
tando com  a Avenida Afonso Cáfaro medindo 16,25 metros; deflete a 
direita confrontando com a Área Institucional - Parta “A” medindo 3,53 
metros; segue na mesma confrontação anterior medindo 70,10 metros; 
deflete a esquerda e segue confrontando com a Área Verde do Conjunto 
Habitacional Bernardo Pessuto medindo 67,45 metros até o ponto onde 
teve início essa descrição, encerrando uma área de 514,58m².

II - ÁREA INSTITUCIONAL - PARTE “C”: Um Terreno situado na 
Rua Antonio Nicoleti denominado de Área Institucional  - Parte “C” do 
Conjunto Habitacional Bernardo Pessuto, desta cidade com as seguintes 
medidas e confrontações: inicia-se na confrontação do mesmo com a Rua 
Antonio Nicoleti e segue medindo 11,42 metros; dai deflete a esquerda e 
segue confrontando com  a Área Institucional - Parte “B” medindo 11,84 
metros; deflete a esquerda e segue confrontando com a Área Verde do 
Conjunto Habitacional Bernardo Pessuto medindo 8,17 metros até o 
ponto onde teve início essa descrição, encerrando uma área de 44,43m².

III - ÁREA VERDE: Um Terreno situado na Rua Antonio Nicoleti 
denominado de Área Verde do Conjunto Habitacional Bernardo Pes-
suto, desta cidade com as seguintes medidas e confrontações: inicia-se 
na confrontação do mesmo com a Faixa de Domínio da Rumo (antiga 
ALL); daí segue confrontando com a Rua Antonio Nicoleti medindo 
20,00 metros; deflete a esquerda confrontando com a Área Institucional 
medindo 84,05 metros; deflete a esquerda e segue confrontando com a 
Faixa de domínio da Rumo (antiga ALL) medindo 92,00 metros até o 
ponto onde teve início essa descrição, encerrando uma área de 794,31m².

§1º - As desafetações de que tratam este artigo destinam-se ao pro-
longamento da Via Pública denominada “Rua Claudio Alves Maia”. 

§2º - A descrição completa e identificação das áreas públicas a serem 
desafetadas estão definidas no mapa e memorial descritivo em anexo, 
os quais passam a fazer parte integrante da presente Lei.

§ 3º O custeio das despesas com a execução das obras de prolonga-
mento da via pública denominada “Rua Claudio Alves Maia”, de que 
trata o § 1º, ficará a cargo da empresa (pessoa jurídica) ALTAVISTA 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.”

Art. 2º - Para a execução do disposto na presente lei, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a assinar todos os documentos neces-
sários e promover os devidos registros e averbações junto às serventias 
competentes.

Art. 3º - Para compensação da desafetação da ÁREA VERDE, de que 
trata o inciso III do art. 1º, fica destinada a área de 2.495,78 metros qua-
drados, situado na divisa da Área 02, do Loteamento Jardim dos Ingleses, 
matrícula origem nº 58.213, propriedade de ALTAVISTA Emprendimen-
tos Imobiliários SPE LTDA, e na divisa da Fazenda São Pedro - Gleba 
1-A, matrícula nº. 58.212, propriedade de AGROMACHADO – Adminis-
tração e Participação LTDA, e usufruto vitalício de Valmi Blanco Macha-
do e s/m Jesebel Dib Machado; deste segue confrontando com a Fazenda 
São Pedro - Gleba 1-A, matrícula nº. 58.212, com o seguinte azimute e 
distância:- 195°15’17” e 18,49 metros até o vértice 52, de coordenadas 
N 7.754.170,37 m e E 579.423,31 m; deste segue confrontando com a 
Área Verde 02 do Loteamento Jardim dos Ingleses, matrícula origem nº 
58.213, propriedade de ALTAVISTA Emprendimentos Imobiliários SPE 
LTDA, com o seguinte azimute e distância:- 269°52’52” e 151,85 metros 
até o vértice 61, de coordenadas N 7.754.170,05 m e E 579.271,47 m; 
deste, segue pelo alinhamento da Avenida 02, com o seguinte azimute 
e distância:- 55°13’20” e 30,67 metros até o vértice 62, de coordenadas 
N 7.754.187,55 m e E 579.296,66 m; deste segue confrontando com a 
Área 02 do Loteamento Jardim dos Ingleses, matrícula origem nº 58.213, 
propriedade de ALTAVISTA Emprendimentos Imobiliários SPE LTDA, 
com o seguinte azimute e distância:- 89°42’50” e 131,52 metros até o 
vértice 64, vértice inicial da descrição deste perímetro de 332,53 m.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei, à cargo da 
Municipalidade, correrão por conta de dotações próprias do Poder Exe-
cutivo, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
25 de maio de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 
Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
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MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP
EDITAL DE RESULTADO HABILITAÇÃO

Tomada de Preços n.º 005/2018 – Processo n.º 046/2017. OBJETO: 
Execução de Obras de Equipamentos Social “Ampliação e Reforma 
de Centro Comunitário” da cidade de Mira Estrela de acordo com me-
morial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 
descritos em Anexo I, de acordo com SH – 329314/2018 – Progra-
ma Fundo Estadual da Habitação - FEH.  Resultado da Sessão. Data 
25/05/18 – RESULTADO: Empresa Impugnada: R.S Construções 
Fernandópolis – Eireli – EPP e verificação acervo técnico para empre-
sa Construtora Oliveira & Araújo Ltda – EPP pelo setor engenharia. 
Diante da impugnação/verificações, as empresas serão notificadas para 
apresentar respostas no prazo Legal. Mira Estrela-SP, 25/05/2018 – 
Comissão Licitação. 

AVISO ERRATA TOMADA DE PREÇO
MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP

Tomada de Preços n.º 004/2018 – Processo n.º 041/2018. OBJETO: 
Execução de Revitalização dos Portais da cidade de Mira Estrela de 
acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro, descritos em Anexo I, de acordo com Convênio n.º 
004/2018 - Secretaria de Turismo SP. Onde se Lê Desistência prazo 
recursal, Leia-se: Foi determinado prazo legal para recurso. Mira Es-
trela, 25 de Maio de 2018. Marcio Hamilton Castrequini Borges. 
Prefeito Municipal. 

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 170 
– DE 25 DE MAIO DE 2018

(Dispõe sobre alteração de dispositivos da Lei Complementar nº 46, 
de 21 de janeiro de 2006, que institui o Código Tributário do Município 
de Fernandópolis e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-
PAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR:

Art. 1º Ficam alterados os dispositivos abaixo mencionados da Lei 
Complementar Municipal nº 46, de 21 de janeiro de 2006, que passam 
a ter a seguinte redação:

“Capítulo VI
DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE
(...)
Art. 202 (...)
§1º Para efeito da taxa, considera-se publicidade os anúncios veicula-

dos por quaisquer instrumentos ou formas de comunicação oral, visual 
ou audiovisual de mensagens, inclusive aqueles que contiverem apenas 
dizeres, desenhos, siglas, dísticos, logotipos indicativos ou representati-
vos de nomes, produtos, locais, atividades, pessoas físicas ou jurídicas, 
mesmo aqueles afixados em veículos de transporte coletivo ou individual 
de passageiros de aluguel.

(...)
Art. 223 (...)
(...)
II – o proprietário do anúncio, o anunciante da mensagem veiculada, 

o proprietário e/ou locatário do bem imóvel ou móvel, inclusive veículo 
de transporte coletivo ou individual de passageiros de aluguel.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 
25 de maio de 2018.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis complementares e publicada na 
Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura 
Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 095/2018
23 DE MAIO DE 2018.

 (Dispõe sobre a criação de cargos de provimentos  efetivos, regime 
estatutário no Quadro Geral de Pessoal civil deste Município) 

JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São 
Paulo etc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS 
DUAS PONTES, APROVOU EM SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 
21 DE MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica criado e acrescentado ao Quadro Geral de Pessoal (QGP),  
os cargos abaixo relacionados, de provimentos efetivos, regime estatutá-
rio, Anexo Único, Tabela III – PPII-A, da Lei Complementar nº 062/2014, 
o seguinte cargo abaixo, a saber: 

Art. 2º- Executar  atribuições correlatas do seu cargo que forem de-
terminadas pelo seu superior imediato. 

 Art. 3º- As despesas oriundas da presente lei, serão cobertas por dota-
ção prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementada, se necessário. 

Art. 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

São João das Duas Pontes, 23 de Maio de 2018.
JOSÉ CARLOS BARUCI 
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA  DATA 
SUPRA

LINDOMAR ROBERTO VISSOTI
DIRETOR MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes.
CONTRATADO: Auto Posto Duas Pontes Ltda.
OBJETO: Terceiro (3º) aditamento de alteração ao Contrato nº 06 de 

01 de fevereiro de 2018, proveniente de  majoração dos preços dos litros 
de combustíveis tipo Diesel Comum e Diesel S-10

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 30 de dezembro de 2018
DATA DO ADITAMENTO: 22  de maio de 2018

São João das Duas Pontes, 22 de maio  de 2018.
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal

- AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO-
JOSE CARLOS BARUCI, PREFEITO MUNICIPAL  de São João das 

Duas Pontes, do Estado de São Paulo, AVISA para conhecimento dos 
licitantes e interessados que, a Tomada de Preços n.º 01/2018, oriunda 
do Processo n.º 030/2018, desta Prefeitura Municipal, foi devidamente 
homologado, por termo lavrado e, em seguida, houve a adjudicação 
do objeto licitado à empresa vencedora, tudo segundo a ordem de 
classificação elaborada pela Comissão Permanente de Licitações desta 
Prefeitura, à empresa: NOROMIX CONCRETO S/A ,   no valor de 
R$-191.401,84. 

São João das Duas Pontes, 24 de maio de 2018. 
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 095/2018 

                      DE 23 DE MAIO DE 2018. 
 (Dispõe sobre a criação de cargos de provimentos  efetivos, regime estatutário no 
Quadro Geral de Pessoal civil deste Município)  
 
 
   JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo etc, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
    FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES, APROVOU EM SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 21 DE 
MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º. Fica criado e acrescentado ao Quadro Geral de Pessoal (QGP),  os 
cargos abaixo relacionados, de provimentos efetivos, regime estatutário, Anexo 
Único, Tabela III – PPII-A, da Lei Complementar nº 062/2014, o seguinte cargo 
abaixo, a saber:  
 
 
QuANT. CARGO  PROViMENTO CARGA 

HORARiA 
REFERENCiA 
                      

01 Coordenador do 
CRAS 

      Efetivo   40 HS        21 

01 Assistente Social 
do CRAS 

      Efetivo   40 HS        20 

01 Psicólogo do 
CRAS 

      Efetivo    40 Hs        20 

01 Técnico do CRAS       Efetivo    40 HS        15 
10 Professor Infantil       Efetivo    25 HS         II 
05 Professor 

Fundamental 
      Efetivo    30 HS                        III 

01 Enfermeira  
 

      Efetivo   40 HS        20 

03 Babá 
 

      Efetivo   40 HS           08 

15 Serviços Gerais 
 

      Efetivo   40 HS                03 

 
 
Art. 2º- Executar  atribuições correlatas do seu cargo que forem determinadas 
pelo seu superior imediato.  
 
 Art. 3º- As despesas oriundas da presente lei, serão cobertas por dotação 
prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementada, se necessário.  
 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 095/2018 

                      DE 23 DE MAIO DE 2018. 
 (Dispõe sobre a criação de cargos de provimentos  efetivos, regime estatutário no 
Quadro Geral de Pessoal civil deste Município)  
 
 
   JOSÉ CARLOS BARUCI, Prefeito do Município de São João 
das Duas Pontes, Comarca de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo etc, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
    FAZ SABER  QUE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES, APROVOU EM SESSÃO ORDINÁRIA NO DIA 21 DE 
MAIO DE 2018, E O  PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º. Fica criado e acrescentado ao Quadro Geral de Pessoal (QGP),  os 
cargos abaixo relacionados, de provimentos efetivos, regime estatutário, Anexo 
Único, Tabela III – PPII-A, da Lei Complementar nº 062/2014, o seguinte cargo 
abaixo, a saber:  
 
 
QuANT. CARGO  PROViMENTO CARGA 

HORARiA 
REFERENCiA 
                      

01 Coordenador do 
CRAS 

      Efetivo   40 HS        21 

01 Assistente Social 
do CRAS 

      Efetivo   40 HS        20 

01 Psicólogo do 
CRAS 

      Efetivo    40 Hs        20 

01 Técnico do CRAS       Efetivo    40 HS        15 
10 Professor Infantil       Efetivo    25 HS         II 
05 Professor 

Fundamental 
      Efetivo    30 HS                        III 

01 Enfermeira  
 

      Efetivo   40 HS        20 

03 Babá 
 

      Efetivo   40 HS           08 

15 Serviços Gerais 
 

      Efetivo   40 HS                03 

 
 
Art. 2º- Executar  atribuições correlatas do seu cargo que forem determinadas 
pelo seu superior imediato.  
 
 Art. 3º- As despesas oriundas da presente lei, serão cobertas por dotação 
prevista no Orçamento Fiscal em vigor, suplementada, se necessário.  
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w w w . o e x t r a . n e t

à  CONSCIENTIZAÇÃO

O Centro de Referência 
de Assistência Social – 
CRAS, do município de 
Ouroeste, em parceria 

com o Conselho Tutelar, Escola Es-
tadual Professor Sansara Singh Fi-

lho, EMEF de Ouroeste, Agentes de 
Saúde e Lions Clube, realizaram no 
último dia (18), uma caminhada pe-
la principal avenida da cidade para 
alertar a população sobre o abuso e 
a exploração sexual contra crianças 
e adolescentes. A atividade faz par-
te das ações de conscientização ao 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2018-SME
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André 

Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 001/2018, promovido pela Secretaria Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado 
na Imprensa Oficial do município na data de 10 de maio de 2018 e nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2018, os candidatos abaixo relacionados, para a constituição do banco de Assistentes 
de Alfabetização voluntários para o PROGRAMA “MAIS ALFABETIZAÇÃO”, a comparecerem à sede 
da Secretaria Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no 
dia 28 de maio de 2018 (SEGUNDA-FEIRA), às 09h, para participar da sessão de atribuição de turmas, de 
acordo com a Portaria do MEC nº 142, de 22 de fevereiro de 2018 e Resolução FNDE nº 07, de 22 de março 
de 2018, conforme segue:

	 OBSERVAÇÕES:  
•	 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais 

(original); 
•	 Esta convocação não implica na constituição automática do Banco de Assistentes de Alfabetização do 

Programa Mais Alfabetização, estando esta condicionada às vagas existentes e às necessidades da Rede 
Municipal de Ensino. 

•	 O NÃO comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 25 de MAIO de 2018.

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO
PREFEITO MUNICIPAL

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.

       

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua: Minas Gerais, 993 – Centro – Fernandópolis/SP 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2018-SME 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, André Giovanni Pessutto Cândido, 
CONVOCA, com base na classificação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018, promovido pela Secretaria 
Municipal de Educação homologado pelo Edital publicado na Imprensa Oficial do município na data de 10 de maio de 2018 e nos 
termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, os candidatos abaixo relacionados, para a constituição do banco de 
Assistentes de Alfabetização voluntários para o PROGRAMA “MAIS ALFABETIZAÇÃO”, a comparecerem à sede da Secretaria 
Municipal de Educação, situada à Rua: Minas Gerais, nº 993, centro, Fernandópolis-SP, no dia 28 de maio de 2018 (SEGUNDA-
FEIRA), às 09h, para participar da sessão de atribuição de turmas, de acordo com a Portaria do MEC nº 142, de 22 de fevereiro de 
2018 e Resolução FNDE nº 07, de 22 de março de 2018, conforme segue: 
 

Nome  Pontuação  Data de nascimento Classificação 
Vania Pereira da Silva de Santana 04 25/07/1994 31º 
Ananda da Silva Santos 04 04/08/1994 32º 
Larissa Dalponti 04 23/01/1996 33º 
Amanda Paulina Bonora 04 15/05/1996 34º 
José Vitor Cestari de Oliveira 04 01/07/1996 35º 
Gabriel Conrado de Almeida Silva 04 17/07/1996 36º 
Thais Stefanin Silvestrini 04 12/12/1996 37º 
Luciane Maria Dinardi de Almeida 03 30/05/1972 38º 
Teresa Cristina Luppi Curi 01 28/04/1974 39º 
Elisangela Carmo de Souza  01 08/03/1979 40º 

 
OBSERVAÇÕES:   
 Na sessão de atribuição todos os candidatos deverão se apresentar munidos dos documentos pessoais (original);  
 Esta convocação não implica na constituição automática do Banco de Assistentes de Alfabetização do Programa Mais 

Alfabetização, estando esta condicionada às vagas existentes e às necessidades da Rede Municipal de Ensino.  
 O NÃO comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência. 

 
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 25 de MAIO de 2018. 

 
 
 

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Dia Nacional de Combate ao Abu-
so e a Exploração Sexual Infanto-
-juvenil, comemorado no dia 18 de 
maio. A caminhada começou em 
frente à Igreja Matriz e seguiu pe-
la Avenida dos Bandeirantes, até o 
paço Municipal, finalizando com re-
torno a Matriz. A ação contou com 
a presença de aproximadamente 
500 pessoas, entre elas educado-
res, estudantes, conselheiros tute-
lares, grupo Vida Nova da Terceira 
Idade, e secretários municipais, da 
prefeita Dra. Lívia, do vice “Neno”, 
do Presidente da Câmara Dr. Júlio 
Santos e do Vereador Saint. O mês 

de sensibilização teve como aber-
tura oficial a palestra da Assisten-
te Social Dra. Marcia Guerra, uma 
Ação Comunitária promovida pelo 
CRAS com o apoio da rede interse-
torial e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente – 
CMDCA. Ao longo do mês, diversas 
outras atividades foram promovi-
das no município, tais como: Pales-
tra para profissionais da Educação, 
rodas de diálogos em escolas, pos-
tos de saúde, sensibilização e dis-
tribuição de material educativo fi-
zeram parte das ações. “Hoje nós 
não só realizamos uma caminhada 

para comemorar o dia 18, mas de-
sejo que todos, reflitam sobre esta 
data e busquem nessas situações 
o conselho tutelar ou Disque 100”, 
disse a coordenadora do CRAS Elai-
ne Friozi. O dia 18 maio foi escolhi-
do em razão da história de Araceli 
Cabrera Sanches, morta em 1973, 
aos 8 anos de idade. Araceli foi se-
questrada, drogada, espancada, es-
tuprada e morta por membros de 
uma tradicional família do Espírito 
do Santo. Seu corpo foi encontrado 
seis dias depois, desfigurado por 
ácido. Os agressores jamais foram 
condenados.

Cras realiza caminhada 
contra abuso e exploração 
sexual infantil 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Ouroeste

Ação contou com a presença de aproximadamente 500 pessoas e com a participação da prefeita, do vice, e de vereadores

Caminhada realizada em Ouroeste para alertar a população sobre 
o abuso e a exploração sexual contra crianças e adolescentes

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.
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ERRATA
Na publicação do AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL Nº 043/2018, decorrente do Processo Licitatório nº 058/2018, 
publicado no 25/05/2018, no Jornal O Extra.Net, Página A8, verificou-se 
que houve um erro de digitação.

Desta forma comunica a todos interessados que:
Onde se lê:
A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos in-

teressados a realização do Pregão Presencial nº 034/2017, objeto do 
Processo nº 041/2017.

Leia-se:
O Município de Valentim Gentil torna público aos interessados a reali-

zação do Pregão Presencial nº 043/2018, objeto do Processo nº 058/2018.
Valentim Gentil/SP, 25 de maio de 2018.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal
Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
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LEI Nº 4.746 – DE 25 DE MAIO DE 2018
(Altera dispositivos da Lei nº 1.082, de 06/01/1986, que estabelece 

normas de ocupação do território do Município de Fernandópolis e dá 
outras providências.)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MU-
NICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os incisos I e III do Artigo 22 da Lei Municipal nº 1.082, de 06 
de janeiro de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 (...)
I – a parte destinada ao tráfego de veículos será composta por faixas 

de rolamento, de forma que a largura, nas Vias Arteriais, a Caixa da Via 
deverá ter 23 (vinte e três) metros, sendo que a Pista de Rolamento deverá 
possuir 18 (dezoito) metros, porém, nas Vias Coletoras, a Caixa da Via 
terá 17 (dezessete) metros e a Pista de Rolamento 12 (doze) metros, e 
em se tratando de Vias Locais, a Caixa da Via terá 15 (quinze) metros, 

sendo a Pista de Rolamento de 10 (dez) metros;
(...)
III – Nos loteamentos de interesse social, nas Vias Locais, a Caixa da 

Via terá 13 (treze) metros, sendo a Pista de Rolamento de 8 (oito) metros.
(...)”
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 

25 de maio de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em lugar 
de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: Sábado, dia 26 de Maio de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.298.


